INDICAÇÃO N° 1224/2025


INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE REVITALIZAÇÃO DA ÁREA VERDE CENTRAL, LOCALIZADA NO CORAÇÃO DE SORRISO/MT, VISANDO MELHORIAS ESTRUTURAIS, PAISAGÍSTICAS E A CRIAÇÃO DE NOVOS ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA PARA AS FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Administração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de revitalização da área verde central, localizada no coração de Sorriso/MT, visando melhorias estruturais, paisagísticas e a criação de novos espaços de convivência para as famílias do Município.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a Área Verde Central está localizada em ponto estratégico e privilegiado da cidade, sendo um dos principais cartões-postais do município e espaço diário de circulação de moradores e visitantes;

Considerando que o local possui grande potencial paisagístico, ambiental e social, visto que integra uma extensa área arborizada e natural, capaz de proporcionar bem-estar, lazer e qualidade de vida à população;

Considerando que, apesar de sua importância, a Área Verde Central necessita de revitalização, incluindo melhorias estruturais, manutenção de espaços existentes, reforço na iluminação, substituição de mobiliários urbanos, acessibilidade e criação de novos ambientes de convivência;
Considerando que a modernização e a revitalização do espaço permitirão a criação de áreas destinadas à prática de atividades físicas, playgrounds, pistas de caminhada, espaços sensoriais, mirantes, ambientes de contemplação, espaços pet, áreas para eventos e convivência familiar;
Considerando que cidades que investem em áreas verdes bem estruturadas registram significativos benefícios sociais, ambientais e de saúde pública, além de estímulo ao turismo local e valorização da região;

Considerando que a população de Sorriso tem solicitado melhorias e mais opções de lazer ao ar livre, sobretudo em regiões centrais, onde o fluxo de pessoas é intenso e as famílias buscam espaços seguros e agradáveis para frequentar;

Considerando, por fim, que revitalizar a Área Verde Central significa valorizar o coração de Sorriso, promovendo um ambiente moderno, acolhedor, sustentável e adequado às necessidades atuais da população.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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